PARECER JURÍDICO.

SÚMULA: Projeto de Lei nº 36/2011. Autoriza o Poder Executivo a transferir subvenção Adicional para a Associação Comunitária de Segurança, mediante convênio firmado entre as partes.






Visa o presente projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, a necessária autorização legislativa para transferir subvenção social Adicional para a Associação Comunitária de Segurança, mediante convênio firmado entre as partes.






A exposição de motivo firmada pelo Executivo justifica que se trata de transferência de recursos adicionais consignados no orçamento  Municípal com serviço de segurança em escolas, denominado Guarda Escolar, a serem executados no exercício financeiro de 2011, uma vez que o limite autorizado na Lei nº 2.417, de 22 de dezembro de 2010, mostra-se insuficiente para o pagamento das despesas de ordem obrigatória prevista no Plano de Trabalho aprovado pelo Conselho da Educação.






A Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estabelece:

“Art. 16. Fundamentalmente e nos limites das possibilidades financeiras, a concessão de subvenções sociais visará à prestação de serviços essenciais de assistência social, médica e educacional, sempre que a suplementação de recursos de origem privada aplicados a esses objetivos revelar-se mais econômica”.






A Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, prescreve:

“Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais”.
“§ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e refinanciamentos, inclusive as re4spectivas prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital”.





O inter-relacionamento entre finanças públicas e privadas confere particular realce ao papel do poder público como agente normativo e, sobretudo, regulador da atividade econômica, nos termos do artigo 174, § 1º, da Constituição Federal. Tais dispositivos disciplinam e restringe as transferências de recursos públicos para o setor privado. Desse modo, tanto a destinação quanto a utilização de tais recursos para pessoas físicas ou jurídicas somente poderão ocorrer se expressamente autorizadas em lei específica, que atende a lei de diretrizes orçamentárias.






Este parecer não tem não o condão de perquirir a respeito do atestado de regularidade que comprova o harmônico e equilibrado funcionamento de fundações e entidades de interesse social ou qualquer situação de desequilíbrio financeiro que levou esta ou aquela a buscar o socorro da subvenção, mas, tão somente averiguar os aspectos legais da sua concessão pelo ente público. 






O projeto é legal de cabe aos nobres Vereadores a tarefa de analisá-lo.






Cambé, 24 de maio de 2011.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.

